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PEDIDO DE INFORMAÇOES

Pedido de Informações 12/2020
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores.

EMENTA: Pedido de informações sobre os motivos da 
suspensão dos atendimentos com neurologista, Fisioterapeuta, 
Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Pedagogo, 
Musicoterapeuta e do Serviço Social no Cerenepe.

O vereador que esta subscreve propõe que seja encaminhado à Secretaria de Saúde 
pedido de informação acerca da suspensão do convênio com o Cerenepe para o atendimento de 
neurologia, Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Pedagogia, Musicoterapia e Serviço 
Social.

JUSTIFICATIVA

O Cerenepe, Centro de Reabilitação de Pelotas, que atende pessoas com deficiência 
intelectual, deficiência física, deficiência múltipla e com paralisia cerebral, divulgou nota pública na 
sua página do Facebook, em 01.10.2020, às 7h10min, que a parceria com a Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de Pelotas teve sua vigência finalizada no dia 15 de setembro de 2020, tendo como 
consequência a suspensão do atendimento nestas diversas áreas. A partir dessa data, o 
CERENEPE passou a não poder realizar o fornecimento de atestados e receitas médicas bem 
como os atendimentos de emergência com os diversos especialistas, sobretudo na área de 
neurologia. Os atendimentos de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Pedagogia, 
Musicoterapia e Serviço Social também estão suspensos, sem previsão de retorno, em razão do 
fim do convênio.

Por isso, encaminham-se os seguintes questionamentos à Secretaria de Assistência 
Social: 

1) Por que foi suspensa a parceria com o Cerenepe?

2) Há previsão de renovação deste convênio?

3) Quais medidas a Secretaria de Assistência Social pretende adotar para 
solucionar esse impasse e garantir o atendimento das necessidades dos 
pacientes do Cerenepe?

4) Qual o saldo atual do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas Portadoras de 
Deficiência e Superdotados, criado pela Lei nº 3551 de 02 de julho de 1992?

Pelotas, 08 de outubro de 2020.

Vereador Marcus Cunha

Líder da Bancada do PDT


